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------- 	 ESTIMA A REITA E FIXA A DESPESA 

I 	30 SET. 	1 	PARA 0 EXERCfCIO FINANCEIRO DE 

	

1 	 2026. 

L MARAMUNIC,PAL, 714 
N AUANCAS/, 2 _ 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do MunicIplo de NOVA 
ALJANçA, Estado de São Paulo, no desempenho de suas atribuicöes legais, 

FAZ SABER que a Cômara Municipal de NOVA AUANçA, Estado de 
São Paulo, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 

Artigo 10 - Esta Lei estima a receita e fixa a despesa do municIpio de NOVA ALIANA para 
o exercIcio financeiro de 2026, nos termos do art. 165 0, parágrafo 5 0. daConstituição Federal, Lei 
4320/64, Lei de Responsabilidade fiscal e Lei de Diretrizes Orçamentárias para o exercIcio de 
2026, compreendendo: 

I - 0 orçamerlto Fiscal referente aos Poderes do MunicIpio, seus fundos, órgãos e entidades da 
administraçãd municipal direta e indireta, inclusive fundacôes instituIdas e mantidas pelo Poder 
Pciblico. 

II - 0 orçamento da seguridade social, abrangendo todas as entidades e órgãos a ela vinculados; 

Artigó, 2° - A receita e despesa total estimada no orçamento fiscal e seguridade social, j 
corn as devidas, deducôes legais, representa o montante de R$ 50.00O000,00 (Cinquenta milhôes 
reais), conformeAnexo I em anexo. 

L- Crçamento Fiscal está fixado em R$ 32.496.500,00 (trinta dois milhôes quatrocentos noventa 
seis mU quinhentos reais). 

II - Orçamento da Seguridade Social em R$ 17.503.500 00 (Dezessete milhôes quinhentos três 
mil e quinhentos reais) 

Parágrafo Unico - A receita püblica se constitui pelo ingresso de caráter não devolutivo 
auferido pelo Ente municipal, para a alocação e cobertura das despesas pciblicas. Todo ingresso 
orçamentário constitui uma receita piiblica, podendo ser classificadas em receitas correntes e de 
capital, arrecadadas na forma da legislação vigente e especificadas no Anexo II - ResQo Geral 
da Receita. 

1, 
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Receitas Correntes(vaiQres 

1 100-Receitade 	posas,taxas eCor1it.deMeIhdria r5. 177.400,00 
1200-Contribuiçöes 	 - 400 000,00 

atrimiaI 1300-Receita P 	on / 	 p305 000,00 
1600-Receita de\Servlços /1 339 000,00 
1700-Transferências Correntes 49 491 500,00 
1900-Outras Receitas Correntes 25 500,00 

Total da Receita Bruta 56 738 400,00 

(-) Deducöes para Forniação do FUNDEB 1.. 	/ 	-6.788.400,00 
Total. da Receita Corrente . 	 49.950.000,00 

Receitas de Canital 
2200- Operaçöes de Crédito 0,00 
2400-Transferências de Capital 50 .000,00 

Total da Receita de Capital 50.000,00  

Total _Geral_da_Receita 	50.000.000,00_I 

Artigo 30 
- A despesa será reaHzada segundo a discriminacão dos quadros 

demonstrativos de órgaos, funçöes e subfunçöes, natureza da despesa, cujos desdobramentos 
apresentam-se corn os seguintes valores: 

POR ORGAOS 
01 - Poder Legislativo .. 	 904.000,00 
02— Poder Executivo 49.096.000,00 

Total do Orcamento 50.000.000,00 

POR NA TUREZA DA DESPESA 
3 	Despesas Correntes 47.535.5000O.. 
3.1 - Pessoal .ê. Ehcargos Sociais . 	 27.485.500,11 
3.2 - Juros e Encargos da DIvida 	 . 0,00 
3.3 -....Outras Despesas Correntes 	 . . 	 . 	 20.049.999,89 
4— Despesas de Capital, ..2.164-.500,00 
4.4 - Investimentos 364.500  '00 
4.5 - Inversôes Financeiras 	 . . 	 . 	 000 
4.6 - Amortizaçäo da DIvida 1.800.000,00 
9— ReservadeContingência . 300.000,00 
9.9 - ReservadeContingência 	_.. 300.000 1 00 

Total doOrçamento 50.000.000,00 
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FOR FUNçAODEDESPESA 

01 - Legislativa_______________________________________________________________________ 1  904_000, 00 
04 - Administração____  5__211_000,00 
08 - Assistência____ Sociaj 2__494_500,00 
09 - Previdêncta_Social 1__200_000,11 
lO — 

 
Saude 13_808 999,89 

12 - Educac5o 14_595_000,00 
13 - Cultura 557_000,00 
15 - Urbanismo 2_851_500,00 
17 - Saneamento 2.026.000,00 
18 - GestäoAmbiental 65.000,00 
20 - Agricultura 187.000,00 
26— Transporte 2.589.000 . 

 t
oo 

27—DesportoeLazer 596.000,00 
28 - EricargosEspecials 2.615.000,00 
99—ReservadeConting8ncia 300.000100 

Total doOrçamento 50.000.0 00,00 

Artigo 40- Fica o Poder Executivo autorizado: 

I - A abrir no curso da execuçäo orçamentária de 2026, créditos, adicionais suplementares 
ate o limite de 10 % (dez por cento) da despesa total fixada por esta Lei, considerando os 
seguintes recursos: 

a) Por conta do superávit firianceiro apurado em balanço. patrimonial do exercIcio 
anterior, na forma do artigo 43, inciso I da Lei 4320/64; 

b) Provenientes de excesso de arrecadação, quando o saldo positivo das diferenças, 
acumuladas, rnês a mês, entre a arrecadaço prevista e a realizada for efetivamente comprovada, 
considerando-se ainda, a tendência do exercIcio, na forma do artigo 43; inciso II da Lei 4.320/64; 

c) Provenientes de anulaço parcial ou total de dotacöes orcamentãrias oil de créditos 
adicionais, autorizados em lei, na forma do artigo 43, inciso III da Lei 4.320/64; 

d) Por conta de recursos oriundos operacöes de creditos, na forma do artigo 43 1  inciso IV 
da Lei 4.320/64 .  

II - Realizar operaçôes de crédito ate o limite de 20% da receita corrente lIquida. 

Parágrafo 10. 
- Os créditos adicionais suplementares de que trata a inciso I deste artigo, 

poderão ocorrer de forma inter ou intraprogramas, bern como entre as unidades administrativas, 
constantes do anexo 6 - Programa de Trabaiho, que integra esta Lei. 
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Parágrafo 20. - Näo oneram o limite estabelecido no indso I deste artigo, Os créditos 
adicionais suplementares destinados a reforcar dotaçOes orçamentárias relativas a: 

a) Pessoal, e Encargos Socials; 
b) Juros, encargos e amortização da divida; 

Artigo 50  Os órgãos e entidad es menconados no art. 10  ficam obrigados a encaminhar 
ao órgo responsável pela consolidaçäo geral as contas páblicas do municIpio, ate quinze dias 
após 0 encerramento de cada mês, as movimentacöes orçamentârias,financeiras e patrimoniais, 
para fins de consolidação das contas pciblicas do _q e, municipal. 

Artigo 60  - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposiçöes em contrário. 

CUP, 
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Nya Alianca, 29 de setembro de 2025. 

Senhor Presidente 

SENHORES \TEREADORES, 

Tenho a honra de submeter a apreciacAo dessa 
Egrégia Câmara Municipal, o anexo Projeto de Lei que dispOe sobre a peca 
orcamentária para o exercIcio financeiro de 2026, em cumprimento ao disposto no 
artigo 165 dâ Constituicâo Federal, Lei Complementar no 10 1  de 04 de maio de 2000 e 
Lei Federal if 4.320/64 de 17 de marco de 1964. 

0 Projeto de Lei ora encaminhado, foi elaborado 
levando em consideração os programas de governo estabelecidos no Piano Plurianual, 
Lei de Diretrizes Orçamentárias e as exigências contidas na Leide Responsabilidade 
Fiscal, atendendo assim o principio do equihbrio orçamentario, bern como todas as 
àiteraçOes ocorridas na estrutura orçarnentária, advindas de Portarias da Secretaria do 
Tesouro Nacional e demais legislaçOes vigentes. 

A previsao da receita foi realizada de acordo corn 
base nas demonstraçöes mensais da receita, conforme a arrecadaço nos três ultimos 
exercIciOs; be rn corno a atual situacào da economia, identificando a fonte de cada 
receita prevista. 

Em atendirnento ao disposto no artigo 22, inciso I 
da Lei Federal n° 4320/64, demonstramos abaixo a situacão econômieo-fmanceir o 
municIpioem3l/12/2024: 
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Dis'ida Fiutuante 	i Valores em R$ 
Restos a Pagar Processados 966.127 39 
Resiosa__Pagar nio Processados - 1 .534.324.01 
DcpOsitoseConsiiiacöes  

Total 3.048.721;11 

Divida Fun' Valores em R$ 
Parcelamento & INS S ..  2 164 346,24 
Precatórios - 8 512 657,52 
OperacAo de Credito 1.934.456 937 

Outras dIvidas de longo prazo 14.801,76 
Total 12.626.261,89 

Disponibilidade Financeira Valores em R$ 
Caixa 4.124,84 
l3ancos Movimento 5.672.482,62 

Total  

Quanto ao orcamento de capital, as despesas 
referemse a investimentos e amortizaco de dIvidas de longo prazo. 

Por tim, esperando que este projeto permita uma 
discussAo democrática entre os Poderes Executivo e Legislativo, submetemos a 
V. Excias. aproposta orcamentária para o exercIcio de 2026, lembrando que o mesmo 
deverá ser devolvido para sanção ate o encerramento dos trabaihos legislativos do 
exercfcio de 2025. 

Aproveito a oportunidade para reiterar a Vossas 
Exceléncias os P1 otestos de estima e consideracAo 


